INDICAÇÃO Nº 
1430
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria da Casa Civil, a realização de estudos e a tomada de providências, visando a destinação de um veículo para o Conselho Tutelar do Município de Araçoiaba da Serra. 

JUSTIFICATIVA

Para um efetivo cumprimento de suas funções é essencial que o Conselho Tutelar do Município de Araçoiaba da Serra esteja equipado, não só com profissionais qualificados, mas também com veículo, que auxilie no transporte.

Araçoiaba da Serra possui 283 (duzentos e oitenta e três) quilômetros de extensão e grande parte desse território é explorado por propriedades rurais e chácaras de veraneio. Este fato dificulta o acesso aos locais que devem ser visitados ou fiscalizados.

Apesar de Araçoiaba da Serra contar com uma população de aproximadamente, 26.000 (vinte e seis mil) habitantes, este número praticamente dobra nos finais de semana, feriados e temporadas pelo grande número de casas e chácaras de veraneio, fato que dificulta a coleta de informações e exige transporte que permita os integrantes do Conselho se deslocarem com facilidade.

Para a fiscalização dos adolescentes, o Conselho não pode contar com a ajuda do corpo da polícia civil , composto por quatro homens e nem tampouco, com a polícia militar, com doze integrantes.

Sendo assim, entendemos absolutamente pertinente e justa esta doação, com vistas a assegurar mais agilidade e segurança no cumprimento das funções inerentes ao Conselho Tutelar.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, o mais breve possível, o Conselho Tutelar de Araçoiaba da Serra seja dotado de veículo próprio.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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